
2.· SEMESTRE. ( 518 ) ]839;

Novembro quer motivo de exercer suas func çôes , deve logo promover-se a nomeação de outros
20. que os substituam conforme se determina. no §. 5." do citado Artigo: e quanto ao

segundo quiaito , que lhes -devem ser guardados as isenções desde o momento fim que
principiem a servir, cumprindo com tudo que as Camaras lhes passem logo o Diplo
ma da sua nomeação, e que elles o solicitem.

Palacio das .Necessidades ,em ~o de Novembro de 1839. = Julio Gomes da
Silva Sanches. _~.ll(.

u.

M I·N 1ST E R I o DA G U E R u A.

MANDA. a RA JNHA, pela Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra, qne
seja dissolvido o Batalhão Nacional Provisorio de Castello-Branco , atlenta a sua
diminuta força, e estado em que se acho; o qual opportunamenle será reorganisado.

Palacio das Necessidades, em I ~ de Novembro de 1839. = Bardo da Ribeira
de Sabrosa.

» ·1.4.BI0 DO GOVERNO N.· !218.=25 DE NOVEMBRO.

HINISTERIO DO REINO.

1839. 'T
Novemuro . ENOO a Lei de 31 de Julho de 1839, em conformidade do Parecer N" 115

iii. da Comrnissâo de Instrucção Publica, creado mais cem Cadeiras de Ensino Pn ma
rio, author isundo o Governo para prov êr á collocoçâo dellas nos logares onde fórern
mais indispensaveis; Attendendo .E u ás Representações das Juntas Geraes de Dis
tricto, e reclamações dos Povos; e Conformando-Me com a Proposta que o Conselho
Geral Director do Ensino Primaric e Secundario fez subir á Minha Presença: Hei
·por bem Ordenar o seguinte:

Artigo L· Será collocada uma Cadeira de Ensino Primario em cada uma das
Terras abaixo mencionadas, pertencentes aos D istrictos Ad ministra ti vos de Aveiro,
-Béja, Bragança, Faro, Coimbra, Leiria, Li sboa, Portalegre, e Santarem,

§. 1." As terras, a que ' ficam pertencendo as nO\·3. Cadeiras no Districto de
Aveiro, são:

Fermedo, Cabeçn do Concelho do mesmo nome.
S. Louren ço do Bairro, Cabeça do Concelho do mesmo nome.
Talhadas, no Concelho do Vouga.
§. 2: As terras, a que ficam pertencendo as noras Cadeiras no Districto de

Béja, sào;
Ervidel, n-o Concelho de Aljustrel.
Santa Cruz ,no Concelho de Almodovar,
Baleisào} C ..
Salvada no oncelho de .BeJa.
Cereal, Cabeça do Concelho do mesmo nome.
Alfundào, no Concelho {)e Ferreira..
Santa Anna. de Cambas , no Concelho de 1\1ertoln.
Safara, no Concelho de Moura.
S. Theotonio , no Concelho de Odemira.
Santa Anna da Serru , no Concelho de Ourique.
Brinxes , no Concelho .de Serpa.
~. 3: 'As terras, a que ficam pertencendo as novas Cadeiras no Dislricto de

Bragança, sâo :
Gostei, no Concelho de Bragança.
§. 4.· As terras, a que ficam pertencendo as novas Cadeiras no Districto de

Faro, sâo r
Ferragudo, no Concelho da Lagôa.
Santa Catharina 1 C II d T .
Fusêta J no once 10 e avrra.

§. 5: As terras, a que ficam pertencendo ai novas Cadeiras no Districto de
'Coimbra , são;

Farinha Podre, Cabeça do Concelho do mesmo nome.
Fajâo , Cabeça do Concelho do mesmo nome.
Ssmide , Cabeça do Concelho do mesmo nome.
Beíjós , no Concelho do Carregal.
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Lava-rabos , do Concelho de Coimbra.
9. 6: As terras, a que ficam pertencendo as DO\'",5 Cadeiras no Distrícto de

Leiria, são:
Caudal, no Concelho de 1\ lmoster ,
Sancheira , no Concelho de Ub idos.
~. 7.° As terras, a que ficam pertencendo as novas Cadeiras no Districto de

Lisboa I são:
Bombarral, no Concelho do Cadaval,
§. 8." As rerras , a que ficam pertencendo as novas Cadeiras no Disu icto de

Port&legre, sâo :
S31111' Eulalía, no Concelho d e Elvas.
9. 9: As terras, a que fiea m pertencendo as novas Cadeiras no Districto de

San ta rem, ~ão:

Ulme, Cabeça do COllct>lho do mesmo nome.
Art. 2: O Conselho Geral Dirl'ctor do En-ino Primario e Secundnrlo ptoCl'!~

derá desde logo no provimento destas Cadeirus , mediante tiS solem nrdsdes , e habili
taçôes le~ne~.

O Mi nistro e Secretario d' Rs! :ldo dos l\'"/roci os do Rrino assim o It>nha enten
dido e faça executar. Pnço das N('ce~sidadps. " ~ m dezespj, df' 'J"""mbro de mil oito
centos trinta e nove. = ItA I i\ II iL = Julio GOf/lCS da Siloa Sauches.

;\'ú\"eIDl.1ro 
16.

~~p-

T Ei\DO consideração ás ReptC~enlaçõl's dos Povos do If istricto Administrativo 16.
de Blagança. vi-ro o Decreto de 15 de NO\'l'lrIbro de lS:W , e li Lei dI' 31 oe Julho
de 1[139, sobre o Pa recer N: Iãb da Comrnissâo de Instr ucçào Pubt.cu ; e Confor
mando-Me com n Pro\JostB do C.)nt;elho Ch'r!ll Direclor do Ensino Pr imario e Se-
cund ario : Dei por [)C'1l1 Ordenar ' o seguinte:

ArLigo 1.° S~o Iransferidas par:. as ier rs s abo ixo mencionadas, pertencentes ao
Districto de Braganç:l, as seguint. s Cad eir as de Ensino Primaria.

§. 1: A Caderrn estabelecida em Frades passará prlra Santalha , Cabeça do
Concdho do mesmo norne ,

§. 9.° A Cadeira estabelecida em Travanca passará para Urros , noCoocelho
de Mogadouro.

9. 3.° A C'3deirn estabelecida em Pcnnasroias passará para Vlllerinho dos Gal
legos, no Concelho de Moglldollro.

~. 4." A Cadeira estabelecida em Salsellas passará para Vinhas, no Concelho
de Bragança,

Arf. 2.° O Consdho Geral Director do Ensino Primario e Secundário dará
as providencias necessarias para 3P. effectuar a tra nsferencia das mencionadas Cedeiras.

O Ministro e Seorerario d'Estado dos .Negocias do Jlflino o lenha assim enten
d ido, e faça executar. Paço das Necessidades, em dezeseis de Novembro de mil oito
centos trinta e nove. = R ,UN HA. = Julio Gomes do, Silo« Sanches.

~

I-IAvENDo o Conselho Geral Director do Ensino Primario e Secundatio ropre- I R.
sentado quanto conviri a aos interesses da Fazendc Naclonal , concilindos com os da
Instrucção Publica, que algumas Cadeiras da Universidade fossem cornrnuns para o
Lyceu de Coirnbrn , ap plicando-se a este Estabelecimento a providencia do Decreto
de 17 de N ovem bro de 1836, em 'q ua n to ordon 3. que certas Cacei ras dos Lyceus de
Lisboa e Porto sejam suppridns por outras que existem nas Academias daqurllas duas
Cidades; e sendo expresso no Decreto de 13 de Janeiro de 18.17, Art igo 16(1,:, qu~

as disposiçôes da nor a Reforma, orden a des litteralrnentc pnra alglJns Estube lecimen-
tos de Enaino , cornprehendem tambem os casos ornlsws, cm que houver a mesma
razão: Hei por bem Ordenar o seguinte:

Artigo LO As Cadeiras do Lyc-u Nacional de Coimbra, cujos rnaterj ns so le~

re m na Un íversidade , serão suppridss pelas Cadei ras anulogas da rnesm a Il niversi
dade , a saber :

§. 1.. A Cadeira de Moral Uni versa] no Lyceu será supprida pela. 3.n Cadeira
ào m-srno Lyceu, e pela Cadeira de Direito Natural na Univp.rsidade.

~,2.· A Cadeira de Arilhrnptica, e AIgebra, Geornetria , Trigonomelria, e
D esenho, no LYCPll, será. supprida pela. L," Cadeira da Faculdade de M "lhematica.

§. 3.° A Cudeira de- Principios de Physica , de Chyrni c>1, e de Mechani.:a
appl icados ás Artes, e Officios; e a de- PTlncipios de Historia Namra! dos tres
RClnos da Nllturt'zli npplicadcs ás A rtes, e Olficios ~ no Lycsu, serâo supp ri.las pelas
Cadeiras, que lhes correspondem na Faculdade de P~iIGJ!'ofla.
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